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. 139 201805843 GESTÃO AMBIENTAL (Tecnológico) 200 (duzentas) FACULDADE DE
COMUNICAÇÃO E TURISMO
DE OLINDA (1328)

SOEC SOCIEDADE
OLINDENSE DE EDUCAÇÃO
E CULTURA

Av. Getúlio Vargas, 1360, Bairro Novo -
Olinda/PE

. 140 201805882 ENGENHARIA CIVIL (Bacharelado) 100 (cem) FACULDADE CNEC ITAJAÍ
(1506)

CAMPANHA NACIONAL DE
ESCOLAS DA
CO M U N I DA D E

Av. Adolfo Konder, 2000, São Vicente -
Itajaí/SC

. 141 201805898 PEDAGOGIA (Licenciatura) 40 (quarenta) INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA CATARINENSE
(5036)

INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO CIÊNCIA E
T EC N O LO G I A
C AT A R I N E N S E

Rua Bernardino José de Oliveira, 81,
Badenfurt - Blumenau/SC

. 142 201806201 PEDAGOGIA (Licenciatura) 200 (duzentas) FACULDADE DE TECNOLOGIA
PAULISTA (5045)

UNIÃO EDUCACIONAL E
CULTURAL PIAGET -
U N I P I AG E T

Av. Santo Inácio, 1.089, Jardim Floresta -
Lupércio/SP

. 143 201815280 ADMINISTRAÇÃO (Bacharelado) 40 (quarenta) INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO PIAUÍ
(1820)

INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO PIAUÍ

Av. Rio dos Matos, s/n, Germano -
Piripiri/PI

. 144 201815413 SAÚDE COLETIVA (Bacharelado) 40 (quarenta) UNIVERSIDADE FEDERAL DO
OESTE DO PARÁ (15059)

UNIVERSIDADE FEDERAL
DO OESTE DO PARA

Av. Mendonça Furtado, 2946, Aldeia
Santarém/PA

. 145 201815855 CIÊNCIAS CONTÁBEIS
(Bacharelado)

120 (cento e
vinte)

FAC U L DA D E
METROPOLITANA DE
ANÁPOLIS (11544)

INSTITUTO
METROPOLITANO DE
EDUCAÇÃO E CULTURA
LTDA - ME

Av. Fernando Costa, 49, Vila Jaiara -
Anápolis/GO

. 146 201816104 FILOSOFIA (Bacharelado) 40 (quarenta) INSTITUTO DE FILOSOFIA E
TEOLOGIA DE GOIÁS (4257)

UNIÃO BRASIL CENTRAL
DE EDUCAÇÃO E
ASSISTÊNCIA

7ª Av., 531, Setor Leste Universitário -
Goiânia/GO

. 147 201817173 CIÊNCIAS CONTÁBEIS
(Bacharelado)

120 (cento e
vinte)

FACULDADE ANHANGUERA
DE VALPARAÍSO (2756)

ANHANGUERA
E D U C AC I O N A L
PARTICIPAÇÕES S/A

Quadra Quadra 5, S/N, Lotes 1 e 3, Parque
Rio Branco - Valparaíso de Goiás/GO

. 148 201818087 EDUCAÇÃO FÍSICA (Bacharelado) 240 (duzentas
e quarenta)

CENTRO UNIVERSITÁRIO
MAURÍCIO DE NASSAU DE
SALVADOR (1055)

ABES - SOCIEDADE BAIANA
DE ENSINO SUPERIOR
LT DA

Rua dos Marçons, 364, Cidade da Luz,
Pituba - Salvador/BA

PORTARIA Nº 89, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2019

Decide pela instauração de Processo Administrativo - Processo MEC n° 23709.000136/2019-66.

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto nº 9.665, de 2 de janeiro de 2019, em atenção
ao disposto nos arts. 206 e 209 da Constituição, 46 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, 2°, 3° e 10 da Lei nº 10.861, de 14 de abril de 2004, 2º, 48 e 50 da Lei nº
9.784, de 29 de janeiro de 1999, 56 do Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017, tendo em vista as razões expostas na Nota Técnica nº 19/2019-CGSE/DISUP/S E R ES / M EC,
perante a instituição FACULDADE LUSO-BRASILEIRA (cód. 1749), instituição mantida pela Organização Pernambucana de Educação Ciência e Cultura (cód. 1154) - CNPJ
04.224.338/0001-88, sediada na Avenida Congresso Eucarístico Internacional, nº 01 - Bairro Santa Cruz - CEP 55811-000, Município de Carpina - PE, resolve:

Art. 1º Fica instaurado Processo Administrativo na fase de Procedimento Sancionador.
Art. 2º Seja aplicada a medida cautelar de sobrestamento do Processo e-MEC n° 20077135 de seu recredenciamento.
Art. 3º Seja notificada e intimada, atendendo ao art. 28 da Lei nº 9.784, de 1999, para apresentação de defesa no prazo de 15 (quinze) dias.
Art. 4º Seja efetivada a notificação por meio da publicação desta Portaria no Diário Oficial da União e por meio eletrônico através de e-mail e pelo Sistema de

Comunicação da Caixa de Mensagens do e-MEC.
Art. 5º Fica designado o Titular da Coordenação-Geral de Supervisão Estratégica, desta SERES/MEC, para condução do Processo Administrativo instaurado.
Art. 6º Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação.

MARCO ANTONIO BARROSO FARIA

PORTARIA Nº 90, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2019

Decide pela instauração de Processo Administrativo Sancionador - Processo MEC n° 23709.000141/2019-79.

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto nº 9.665, de 2 de janeiro de 2019, em atenção
ao disposto nos arts. 206 e 209 da Constituição, 46 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, 2°, 3° e 10 da Lei nº 10.861, de 14 de abril de 2004, 2º, 5º, 48 e 50 da Lei
nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, e 71 do Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017, tendo em vista as razões expostas na Nota Técnica nº 17/2019-CGSE/DISU P / S E R ES / M EC,
perante a instituição FACULDADE RIO SONO - RISO (cód. 16781), mantida pela Fundação Educacional de Ensino Superior Dr. José de Sousa Porto (cód. 2966) - CNPJ nº
07.080.959/0001-23, com registro de localização na Rua 04, S/N° - Setor Central - CEP 77710-000 - Pedro Afonso - TO, resolve:

Art. 1º Fica instaurado Processo Administrativo Sancionador.
Art. 2º Seja aplicada a medida cautelar de sobrestamento do Processo e-MEC n° 201709130 de seu recredenciamento.
Art. 3º Seja notificada e intimada, atendendo ao art. 28 da Lei nº 9.784, de 1999, para apresentação de defesa no prazo de 15 (quinze) dias.
Art. 4º Seja efetivada a notificação por meio da publicação desta Portaria no Diário Oficial da União e por meio eletrônico através de e-mail e pelo Sistema de

Comunicação da Caixa de Mensagens do e-MEC.
Art. 5º Fica designado o Titular da Coordenação-Geral de Supervisão Estratégica, desta SERES/MEC, para condução do Processo Administrativo instaurado.
Art. 6º Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação.

MARCO ANTONIO BARROSO FARIA

R E T I F I C AÇ ÃO

Na Portaria nº 71, de 18 de fevereiro de 2019, publicada na Seção 1, página 35, do dia 19 de fevereiro de 2019, onde se lê: "[...] Art. 1º Suspender o prosseguimento
da chamada pública regida pelo Edital SERES/MEC nº 1, de 28 de março de 2018, no que tange à seleção de propostas para autorização de funcionamento de curso de medicina
no Município de Abaetuba/PA. [...]", leia-se: "[...] Art. 1º Suspender o prosseguimento da chamada pública regida pelo Edital SERES/MEC nº 1, de 28 de março de 2018, no que
tange à seleção de propostas para autorização de funcionamento de curso de medicina no Município de Abaetetuba/PA. [...]"

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 75, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2019

O PRESIDENTE DO FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE, nomeado por meio da Portaria nº 1.057, de 4 de fevereiro de 2019, da Casa da
Civil da Presidência da República, e no uso da atribuição que lhe confere o art. 15 do Anexo I do Decreto nº 9.007, de 20 de março de 2017.

Considerando o efetivo acompanhamento da execução do Plano Estratégico do FNDE definido para o quinquênio 2018-2022;
Considerando a necessidade de aferição do desempenho institucional nos termos do Decreto nº 7.113/2010 e Portaria FNDE nº 1.073/2010;
Considerando a necessidade de transparência e alinhamento das ações, projetos e programas educacionais como estratégia fundamental de apoio à promoção da qualidade

educacional; e
Considerando a relevância do fortalecimento da governança e da gestão estratégica orientada para o alcance de resultados institucionais, resolve:
Art. 1º Publicar o resultado final da apuração das metas institucionais relativa ao exercício de 2018, em observância ao inciso II do art. 1º da Portaria nº 545, de 05

de setembro de 2018, e apresentado no ANEXO I.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS ALBERTO DECOTELLI DA SILVA

ANEXO I

. PAINEL DE INDICADORES E METAS DO FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - Apuração Final 2018

. Nº Objetivo Estratégico Nº Indicador Fó r m u l a Meta Resultado Desempenho

. 1. Implantação de políticas públicas
educacionais

1.1 Alunos transportados Relação entre a quantidade de alunos atendidos (PNATE) e a
quantidade de alunos previstos (PNATE).

90% 95% 106%

. 1.2 Execução de recursos financeiros
do PNAE

Relação entre os recursos financeiros repassados às entidades
executoras do PNAE e os recursos previstos para o período.

85% 99,30% 117%

. 1.3 Livros didáticos entregues Relação entre o somatório de livros entregues no prazo (início do
ano letivo) e o total de livros a serem distribuídos.

85% 98,23% 116%

. 2. Assistência técnica aos entes
governamentais e demais atores do
sistema educacional

2.1 Capacidade de atendimento Relação entre o somatório de orientações prestadas pela Central
de Atendimento, SIC e Ouvidoria a entes governamentais e demais
atores do sistema educacional e o total de demandas recebidas no
período.

80% 96,48% 121%
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. 3. Formação dos gestores educacionais e
comunidade escolar

3.1 Índice de formação dos gestores
educacionais e comunidade escolar

Relação entre a quantidade de cursistas aprovados e o total de
cursistas matriculados.

70% 78% 111%

. 3.2 Taxa de capacitação de municípios Relação entre o número de municípios capacitados pelos
programas do FNDE em um ciclo de 3 anos e o total de
municípios.

50% 26,44% 53%

. 4. Recursos financeiros para os entes
executores

4.1 Taxa de empenho dos programas
PDDE, PNAE e PNATE

Relação entre despesa empenhada e dotação atualizada
(Programas PDDE, PNAE e PNATE).

100% 98,58% 99%

. 5. Financiamento estudantil 5.1 Taxa de adesão ao Financiamento
Estudantil

Relação entre o número de alunos entrando no programa e o
número total de vagas no período.

78% 82,00% 105%

. 6. Aprimorar a gestão de programas e
ações educacionais

6.1 Maturidade de gestão dos
programas

Relação entre o número de programas com indicadores de gestão
e o número de programas.

5% 7% 133%

. 7. Desenvolver o monitoramento
integrado e avaliação

7.1 Taxa de implementação do
monitoramento integrado

Relação entre as ações (entregas) realizadas e o total de ações
(entregas) planejadas no modelo (projeto) de monitoramento
integrado do FNDE.

25% 19,71% 79%

. 8. Aperfeiçoar a sistemática de
prestação de contas

8.1 Capacidade de prestação de
contas

Somatório de documentos conclusivos inerentes a obrigações de
prestações de contas de programa e projetos educacionais
apurado no exercício anterior acrescido de 5%.

2017+5% 5% 100%

.

. 8.2 Atendimento a Demandas Externas Relação entre o número de demandas respondidas (aditadas e
novas) e o somatório do número de demandas recebidas e o
número do passivo.

96,50% 98,50% 102%

.

. 9. Incentivar a gestão socioambiental 9.1 Taxa de práticas socioambientais Relação entre o número de Programas finalísticos que adotaram
práticas socioambientais e o total de programas apoiados.

- (*) - -

. 9.2 Economia do consumo de água Relação entre a diferença do Consumo de água mês/ano anterior
e o Consumo de água no mês/ano atual pelo Consumo de água
no mês/ano anterior.

2% 1,52% 76%

. 9.3 Economia do consumo de energia Relação entre o Consumo de energia mês/ano anterior e o
Consumo de energia no mês/ano atual pelo Consumo de energia
no mês/ano anterior.

1% -2,99% -299%

. 10. Aumentar a eficiência dos processos
de negócio

10.1 Tempo de resposta aos pedidos de
adesão as ARP

Somatório da diferença entre Data de autorização da solicitação
no SIGARP e a Data de recebimento da solicitação dividido pela
Quantidade de solicitações autorizadas no período.

5,5 dias 3,07 dias 144%

.

. 10.2 Taxa de homologação dos itens do
RPN

Relação entre o somatório de itens do RPN homologados com
sucesso no período (que exclui itens cancelados ou fracassados na
licitação) e o somatório dos itens licitados pelo RPN no período,
correspondendo a uma medida de eficácia da atividade,
mensurada em porcentagem.

60% 86% 143%

.

.

. 11. Melhorar a comunicação e interação
com a sociedade e entes externos

11.1 Taxa de implementação do PDA
vigente

Relação entre a quantidade de dados do PDA previstos para o
período de referência que foram implementadas e a quantidade
de dados do PDA previstos para o período de referência.

25% 50,00% 200%

.

.

.

.

.

. 11.2 Taxa de atualização de dados PDA Relação entre a quantidade de atualizações dos dados do PDA
existentes e a quantidade de atualizações de dados do PDA
previstas.

60% 40,00% 67%

. 12. Promover a gestão da inovação 12.1 Taxa de implementação do
programa de inovação

Relação entre o número de entregas realizadas e o total de
entregas planejadas do Programa de Inovação do FNDE.

70% 65,10% 93%

. 12.2 Recursos para inovação Relação entre o valor de recursos alocados para inovação e o
valor da dotação atualizada da ação "Gerenciamento das Políticas
de Educação".

5% 4,91% 98%

. 13. Promover a gestão do conhecimento
organizacional

13.1 Taxa de implementação da gestão
do conhecimento

Relação entre as ações (entregas) realizadas e o total de ações
(entregas) planejadas no modelo (projeto) de gestão de
conhecimento do FNDE.

25% 19,50% 78%

. 14. Fortalecer os controles internos e a
gestão de riscos

14.1 Taxa de implementação da gestão
de risco

Relação entre o número de processos trabalhados na gestão
baseada em risco do FNDE no ano e o número de processos
planejados para o ano na gestão baseada em risco do FNDE.

60% 79% 131%

. 15. Fortalecer a gestão estratégica e a
governança

15.1 Índice de maturidade em gestão
estratégia - Pesquisa de
maturidade

Aplicação de pesquisa para avaliação de boas práticas em gestão
estratégica.

45% 40,00% 89%

.

.

. 16. Otimizar a força de trabalho - (**) - (**) - -

. 17. Promover a valorização e inclusão
social da força de trabalho

17.1 Taxa de adesão aos programas de
incentivo

Relação entre o número de servidores participantes dos programas
de incentivo e o número total do público alvo.

50% 49,00% 98%

.

. 17.2 Taxa de participação da pesquisa
de clima organizacional

Relação entre o úmero de colaboradores participantes da pesquisa
e o número total de colaboradores do FNDE.

40% 48,00% 120%

.

. 18. Promover a gestão de competências 18.1 Índice de alinhamento de
competências individuais e
institucionais

Relação entre os requisitos de competências existentes nos
currículos dos servidores e os requisitos de competências
requeridas pelos postos de trabalho.

55% 57,81% 105%

.

. 18.2 Taxa de implantação do Plano de
Capacitação

Relação entre o número de ações de capacitação realizadas e o
número de ações de capacitação planejadas.

65% 99,00% 152%

.

. 19. Promover a modernização dos
serviços de tecnologia

19.1 Taxa de implementação do PDTIC Relação entre a quantidade de ações do PDTIC previstas para o
ano de referência que foram implementadas e a quantidade de
ações do PDTIC previstas para o ano de referência.

55% 72,00% 131%

.

. 20. Assegurar a gestão de recursos
orçamentários e financeiros

20.1 Taxa de execução orçamentária Relação entre despesa executada e dotação atualizada. 95% 99,70% 105%

. 20.2 Capacidade de redução do RAP Relação entre o total de pagamentos efetuados do RAP e o
estoque do RAP.

20% 21% 105%

. Atingimento de metas institucionais (Resultado Final: Janeiro a Dezembro/2018) 94,60%

Nota: (*) Indicador em fase de desenvolvimento, sem estabelecimento de meta no período considerado. Apuração a partir de 2019.

(**) Indicador em fase de desenvolvimento.
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